CONSTITUICAO FEDERAL DE 1998

Art. 37. A administragéo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniao, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte: (Redacéo dada pela
Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
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